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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PREÂMBULO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026 

Processo nº 390, de 22 de janeiro de 2026. 

Origem: Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança 

ID CidadES Contratação nº 2026.013E0700001.09.0005 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, 

Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-

26, por meio do Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 375/2026, baseado no 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

8.596/2023, bem como as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

condições a seguir: 

 

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/05/2026 às 8h. 

DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 às 8h. 

DATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2026 às 9h. 

LOCAL DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Setor de Licitação, situada 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000. 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através do seguinte 

endereço eletrônico: protocolo@boaesperanca.es.gov.br, das 8h do dia 15/05/2026 até o 

dia 20/05/2026 às 8h; ou 

II) As propostas poderão, também, serem protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura de 

Boa Esperança, localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa 

Esperança/ES, CEP 29.845-000, devendo ser observado o horário de expediente do órgão 

(7h às 11h30min e 12h30min às 16h30min), com início no dia 15/05/2026 se encerrando 

às 8h do dia 20/05/2026. 
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RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais vantajosa 

para a Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES será convocada para envio da 

documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

“Contratação de empresa para fornecimento de licença/assinatura do software 

CapCut Pro, Canva Pro, Freepik Premium+, Creative Cloud e ChatGPT Team, pelo 

período de 12 meses, para atender as necessidades da Assessoria de Comunicação 

da Prefeitura Município de Boa Esperança/ES, para 03 (três) usuários, conforme Termo 

de Referência e Modelo de Proposta anexos deste instrumento convocatório. 

1.2. A contratação será formada por 05 (cinco) itens, conforme Termo de Referência e 

Modelo de Proposta anexos deste instrumento convocatório. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observado o valor 

máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte (ME/EPP), observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da 

Lei nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei nº 

14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 

de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo deste instrumento. 

2.2.1. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para 

entrega das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 

intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de 

terceiros; 

2.2.2. Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a 

entrega em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou 

administrador(es), seja(m) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança/ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil). 

2.3.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança – ES, com gerenciamento sobre o contrato 

ou sobre o serviço objeto da presente contratação. 

2.3.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área 

demandante da contratação; 

2.3.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que 

realiza o contratação; 

2.3.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas 

supramencionadas. 

2.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo IV, 

contendo a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto e o preço, de acordo 

com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se 

admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 

desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou 
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procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta; 

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e-mail; 

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar quando 

necessário a sua marca e modelo, não sendo admitido duas ou mais marcas para o 

mesmo item; 

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 

no Termo de Referência; 

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 

agência onde deseja receber seu pagamento; 

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos; 

g) A entrega da licença deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas, após o envio da 

ordem de serviço, com a Nota de Empenho, por meio de ativação digital com login 

institucional. 

3.2. Conforme o modelo da proposta - Anexo IV, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

o proponente. 

3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o 

valor unitário. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

3.6. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
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3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1. Na data, horário e local indicado no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 

pública para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 

habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 

4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos 

conferidos pelo Agente de Contratação, registrados em ata e havendo necessidade de 

suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes 

informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o acompanhamento dos atos. 

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se 

atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa 

de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo Agente de 

Contratação nas mensagens enviadas. 

4.4. O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação 

do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e 

classificará o primeiro melhor preço. 

4.5. Sendo apresentada a proposta igual à outra, prevalece a que for apresentada primeiro. 

4.6. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com 

o primeiro colocado, através de e-mail. 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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4.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, 

será enviado proposta ajustada, e se necessários documentos complementares, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação por e-mail. 

4.7. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 

ata. 

4.8. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá: 

4.8.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor 

preço, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação 

por e-mail no prazo de até 24 horas. 

4.8.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor. 

4.8.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

4.9. Será desclassificada a proposta que: 

4.9.1. contiver vícios insanáveis; 

4.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.9.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
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4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.14. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 

impressos e arquivados no processo, e lançados em ata. 

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP através do endereço 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

5.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

5.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.7. Habilitação Jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou órgão competente correspondente, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 

e registro no órgão competente; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

i) Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

j) Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o 

caso. 

5.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

j) A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

5.8.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

 

5.9. Habilitação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da Licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 

validade; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando seus índices contábeis de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c.2) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

5.9.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

5.10. Qualificação Técnica 

a) Para comprovação da qualificação técnica as empresas licitantes deverão apresentar 

comprovação de aptidão para execução de serviço por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

6. DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços 
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de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

do orçamento; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição 

oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

6.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião 

do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

6.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

6.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

6.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou 

ao funcionamento dos serviços públicos, ou a interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante o procedimento de contratação, ou a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ou 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

m) Em caso de atraso na entrega dos produtos, objeto deste Termo de Referência, poderá 

ser aplicado ao Contratado multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) 

sobre o valor total do produto, por dia útil excedente. 

7.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 

“g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade 

mais grave, conforme art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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IV. Multa: 

1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias. 

2) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/21. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 7.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

7.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

6) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato. 

7) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133/21). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/21). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além de perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei n.º 14.133/21). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 

1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

7.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 

14.133/21. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

8.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br. 

8.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

8.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa 

oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES) e 

mantido no site oficial do município www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao, encaminhada 

aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na proposta. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo Agente de Contratação na respectiva notificação. 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 

federal 14.133/2021. 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
mailto:apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao
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9.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

Boa Esperança/ES, 14 de maio de 2026. 

 

 

 

Claudio Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/211

Processo Administrativo nº. 390/2026

1. DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO (art.  6º,  XXIII,  “a”  e  “i”  da  Lei  n. 
14.133/2021)

Contratação de empresa para fornecimento de  licença/assinatura do software CapCut Pro, Canva Pro, 
Freepik  Premium+,  Creative  Cloud  e  ChatGPT  Team,  pelo  período  de  12  meses,  para  atender  as 
necessidades da Assessoria de Comunicação da Prefeitura Município de Boa Esperança/ES, para 03 (três) 
usuários, devendo observar todas as disposições contidas no ETP e no neste Termo de Referência.

Item Descrição Unid. Quant. Vl. Mensal Vl. Total

01

CapCut Pro
Assinatura anual de plataforma 
de criação e edição de vídeos 
com  recursos  baseados  em 
inteligência  artificial, 
destinada à produção, edição e 
finalização  de  conteúdos 
audiovisuais.  A  ferramenta 
pode ser utilizada em ambiente 
desktop,  por  meio  de 
navegadores  em  sistemas 
Windows e Mac, bem como 
em  dispositivos  móveis  com 
sistemas Android e iOS.
Usuários: 03 (três).

MÊS 12 R$ 45,63 R$ 547,56

02

Canva Pro
Assinatura anual de plataforma 
de  criação  de  designs  e 
materiais gráficos, que oferece 
diversos recursos avançados de 
edição,  modelos  profissionais 
e  ferramentas  colaborativas, 
além de disponibilizar 1 TB de 
armazenamento  em  nuvem 
para  gerenciamento  e 
organização  de  arquivos.  A 
plataforma  pode  ser  utilizada 
em ambiente web, por meio de 
navegadores,  e  também  em 
dispositivos móveis.
Usuários: 03 (três).

MÊS 12 R$ 125,53 R$ 1.506,36

1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGU.
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03

Freepik Premium+
Assinatura anual de plataforma 
digital que disponibiliza amplo 
banco  de  recursos  gráficos, 
incluindo  imagens,  vetores, 
ilustrações,  ícones  e  modelos 
editáveis  para  utilização  em 
projetos  de  design  e 
comunicação  visual.  A 
plataforma  também  oferece 
ferramentas  baseadas  em 
inteligência artificial (IA) para 
geração de imagens,  vídeos  e 
áudios  a  partir  de  descrições 
em texto, auxiliando na criação 
e  produção  de  conteúdos 
digitais.
Usuários: 03 (três).

MÊS 12 R$ 91,31 R$ 1.095,72

04

Adobe Creative Cloud 
Assinatura  anual

para utilização do pacote 
Adobe Creative Cloud for 
Teams - All Apps, que 
disponibiliza acesso a

diversos softwares 
profissionais de criação, 
edição e produção de

conteúdos gráficos,
audiovisuais  e digitais.
A solução é 

multiplataforma, podendo ser
utilizada em ambientes 
Windows e Mac, com recursos

MÊS 12 R$ 361,76 R$ 4.341,12

integrados  e  armazenamento 
em nuvem para colaboração e 
gerenciamento de arquivos.
Usuários: 03 (três).

05

ChatGPT Team
Assinatura anual de solução de 
inteligência artificial voltada à 
geração,  revisão  e  análise  de 
conteúdos, apoio à elaboração 
de textos, automação de tarefas 
e  suporte  a  atividades 
administrativas.  A  plataforma 
pode ser utilizada em ambiente 
web, por meio de navegadores, 
com  recursos  colaborativos 
destinados ao uso por equipes.

MÊS 12 R$ 176,61 R$ 2.119,32
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Usuários: 03 (três).
Valor Total R$ 9.610,08

1.1. O objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,  conforme  Decreto 
Municipal nº 8.557/2023 de 10/07/2023. 

1.2. O objeto é de natureza comum, não sendo caracterizado como serviço contínuo, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra - consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do inciso XIII do 
art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Termo 
de Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total  da contratação é de R$ 9.610,08 (nove mil seiscentos e dez reais e oito 
centavos) conforme valores médios unitários apresentados pelo Setor de Compras. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

As redes  sociais  constituem,  atualmente,  canais  essenciais  de  comunicação  institucional,  transparência 
administrativa e divulgação de informações de interesse público. Nesse sentido, a Prefeitura Municipal de 
Boa Esperança utiliza tais plataformas como instrumentos estratégicos para assegurar à população acesso 
rápido, direto e contínuo às ações, serviços, campanhas e atos da Administração Pública, contribuindo para 
o fortalecimento da cidadania e da democracia.

Considerando o dinamismo e a frequência exigidos na produção de conteúdos para ambientes digitais, 
especialmente audiovisuais e gráficos, torna-se indispensável que o Setor de Comunicação disponha de 
ferramentas  tecnológicas  compatíveis  com as  linguagens  digitais  contemporâneas,  capazes  de  garantir 
agilidade, qualidade técnica, padronização visual e eficiência na execução de suas atividades.

A contratação das assinaturas dos softwares mencionados justifica-se pela sua plena adequação técnica e 
funcional às demandas da comunicação institucional, uma vez que se tratam de ferramentas desenvolvidas 
especificamente para a criação e edição de vídeos, imagens, artes gráficas, materiais visuais e conteúdos 
digitais em tempo real, atendendo diretamente às necessidades de divulgação em redes sociais e demais 
canais institucionais.

O  Adobe Creative Cloud reúne softwares  amplamente  consolidados no mercado para design gráfico, 
edição de imagens, produção audiovisual e desenvolvimento de páginas web, sendo utilizado tanto pelo 
setor de Mídias Digitais e Redes Sociais quanto pelo Marketing Institucional da Secretaria Municipal de 
Comunicação, Governo e Segurança. Destaca-se a elevada integração entre seus aplicativos, o que otimiza 
os fluxos de trabalho e reduz o tempo de produção.
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O  CapCut Pro possibilita a edição profissional de vídeos sem marca d’água, com exportação em alta 
resolução e acesso a recursos avançados de efeitos, trilhas sonoras e transições, essenciais para a produção 
de conteúdo audiovisual institucional.

O  Canva  Pro disponibiliza  biblioteca  completa  de  elementos  gráficos,  tipografias,  vídeos  e  modelos 
prontos, além de permitir o redimensionamento automático de layouts, funcionalidade indispensável para a 
padronização visual dos conteúdos em diferentes plataformas digitais.

A contratação do  Freepik Premium+, plataforma especializada em banco de recursos gráficos digitais, 
assegura acesso a imagens, ilustrações vetoriais, ícones, arquivos editáveis e modelos de design, ampliando 
a capacidade técnica do Setor de Comunicação na criação de cartazes, cards, folders, banners e demais 
materiais  informativos,  tanto  em  formatos  digitais  quanto  impressos,  com  qualidade  profissional  e 
padronização visual.

O  ChatGPT Team consiste em solução de inteligência artificial  amplamente reconhecida no mercado, 
escolhida  após  testes  comparativos  com  ferramentas  gratuitas,  os  quais  demonstraram  superioridade 
técnica, maior confiabilidade nas respostas e funcionalidades específicas para uso organizacional, como 
gerenciamento centralizado de licenças e ambiente colaborativo. A ferramenta atende a diversas demandas 
institucionais,  incluindo  geração  de  conteúdo  técnico  e  administrativo,  apoio  ao  atendimento  interno, 
automação de processos e suporte técnico.

Embora  os  softwares  mencionados  disponham  de  versões  gratuitas,  estas  apresentam  limitações  que 
inviabilizam sua utilização para fins  institucionais,  tais  como: inserção de marca d’água,  restrições  de 
exportação em alta resolução, acesso limitado a recursos gráficos, ausência de funcionalidades essenciais 
para padronização visual e restrição a bancos completos de imagens e elementos gráficos.

A  utilização  dessas  versões  comprometeria  a  qualidade,  a  eficiência  e  a  padronização  dos  materiais 
produzidos, ocasionando retrabalho, perda de produtividade e prejuízo à comunicação institucional.

Ressalta-se  que  a  equipe  do  Setor  de  Comunicação  já  possui  conhecimento  técnico  e  experiência  na 
utilização das plataformas a serem contratadas, o que garante a imediata operacionalização dos serviços, 
sem necessidade de treinamentos adicionais.

A eventual adoção de softwares distintos demandaria capacitação específica, gerando custos adicionais aos 
cofres públicos e retardando a execução das atividades, em afronta ao princípio da economicidade.
A  contratação  das  assinaturas  representa  solução  eficiente,  de  baixo  custo  relativo  e  elevado  retorno 
institucional, qualificando a produção de conteúdos, ampliando o alcance das ações da Administração e 
fortalecendo a imagem institucional da Prefeitura Municipal de Boa Esperança.

A  presente  contratação  encontra  respaldo  na  Lei  nº  14.133/2021,  especialmente  nos  princípios  da 
eficiência, economicidade, planejamento, transparência e publicidade, bem como no disposto no art. 37, 
caput, da Constituição Federal.
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Diante do exposto, conclui-se que a contratação anual das assinaturas dos softwares CapCut Pro, Canva 
Pro, Freepik Premium+, Adobe Creative Cloud e ChatGPT Team é medida necessária e indispensável 
para assegurar a continuidade,  a regularidade e a qualidade da comunicação institucional da Prefeitura 
Municipal  de  Boa  Esperança,  garantindo  a  adequada  divulgação  das  ações  administrativas  e  o  pleno 
atendimento ao interesse público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 
I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1 Contratação de empresa para fornecimento de  licença/assinatura do software CapCut Pro, Canva 

Pro, Freepik Premium+, Creative Cloud e ChatGPT Team, pelo período de 12 meses, para atender  as 

necessidades da Assessoria de Comunicação da Prefeitura Município de Boa Esperança/ES, para 03 (três) 

usuários, devendo observar todas as disposições contidas no ETP e no neste Termo de Referência.

3.2 A solução escolhida é a contratação da assinatura anual, por dispensa de licitação, com base no art. 

75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço comum de pequeno valor,  com 

impacto direto na qualidade e padronização da comunicação visual da instituição.

3.3 O serviço é essencial para a produção de peças gráficas institucionais, não havendo alternativas 

locais ou forma de contratação fracionada.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

4.1 Canva 
a) Interface Intuitiva: Oferece uma interface de usuário amigável e fácil de usar, permitindo que usuários 

de todos os níveis de habilidade criem designs profissionais. A interface é baseada em arrastar e soltar, 

o que simplifica o processo de design. 

b) Biblioteca de Templates: Disponibiliza uma vasta coleção de templates personalizáveis para diversos 

tipos  de  conteúdo,  incluindo  apresentações,  infográficos,  posts  para  redes  sociais,  e  materiais  de 

marketing. Os templates são organizados por categoria, facilitando a busca pelo modelo ideal. 

c) Elementos Gráficos: Inclui uma ampla variedade de elementos gráficos, como ícones, ilustrações, fotos, 

e fontes, que podem ser facilmente arrastados e soltos nos designs. Os usuários podem acessar uma 

biblioteca de milhões de elementos gráficos, muitos dos quais são exclusivos para usuários Pro. 

5 / 24



PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, GOVERNO E SEGURANÇA
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3749-0001 | E-mail: comunicaçao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

d) Colaboração  em  Tempo  Real:  Permite  que  múltiplos  usuários  colaborem  em  um  mesmo  design 

simultaneamente,  facilitando  o  trabalho  em equipe.  Os  colaboradores  podem deixar  comentários  e 

sugestões diretamente no design.

e)  Ferramentas de Edição de Imagem: Oferece ferramentas avançadas de edição de imagem, como ajuste 

de brilho, contraste, saturação, e aplicação de filtros. Os usuários também podem remover fundos de 

imagens com um único clique. 

f) Exportação e Compartilhamento: Suporta a exportação de designs em diversos formatos (PNG, JPG, 

PDF) e o compartilhamento direto em plataformas de redes sociais. Os designs podem ser exportados 

em alta resolução, garantindo a qualidade profissional do conteúdo. 

g) Brand Kit: Permite a criação de kits de marca personalizados, com logotipos, cores e fontes específicas, 

garantindo a consistência visual em todos os materiais. Os usuários podem salvar e aplicar facilmente 

os elementos da marca em todos os seus designs. 

h) Agendamento  de  Publicações:  Inclui  funcionalidades  para  agendamento  de  posts  em redes  sociais 

diretamente  da  plataforma.  Os  usuários  podem  planejar  e  programar  suas  publicações  com 

antecedência, economizando tempo e esforço. 

i) Banco de Imagens e Vídeos: Acesso a uma vasta biblioteca de imagens e vídeos premium, livres de 

direitos  autorais,  para uso nos designs.  Os usuários  Pro têm acesso a  uma seleção ainda maior  de 

recursos visuais de alta qualidade. 

j) Animações e Transições: Permite a adição de animações e transições aos designs, tornando-os mais 

dinâmicos e atraentes. Os usuários podem escolher entre uma variedade de efeitos de animação para 

aplicar a textos e elementos gráficos. 

k) Ferramentas de Redimensionamento: Inclui ferramentas para redimensionar designs automaticamente 

para diferentes plataformas e formatos, como posts para Instagram, Facebook, e banners parasites. Isso 

facilita a adaptação de um único design para múltiplos usos. 

4.2 CapCut 
a) Edição de Vídeo Intuitiva: Oferece uma interface de usuário simples e intuitiva, facilitando a edição de 

vídeos mesmo para usuários sem experiência prévia. A interface é projetada para ser acessível, com 

ferramentas organizadas de maneira lógica. 
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b) Ferramentas de Edição Avançadas: Inclui ferramentas para corte, divisão, e junção de clipes, além de 

ajustes de velocidade,  adição de transições, e aplicação de efeitos visuais. Os usuários podem criar 

vídeos complexos com múltiplas camadas de áudio e vídeo. 

c) Biblioteca de Músicas e Efeitos Sonoros: Disponibiliza uma vasta coleção de músicas e efeitos sonoros 

livres de direitos autorais, que podem ser facilmente integrados aos vídeos. A biblioteca é atualizada 

regularmente com novos conteúdos. 

d) Texto e Legendas: Permite a adição de texto e legendas personalizáveis, com diversas opções de fontes 

e animações. Os usuários podem sincronizaras legendas com o áudio do vídeo para maior precisão. 

e) Filtros e Efeitos: Oferece uma ampla gama de filtros e efeitos visuais para aprimorar a aparência dos 

vídeos. Os usuários podem aplicar efeitos de cor, desfoque, e outros ajustes visuais para melhorara 

qualidade do vídeo. 

f) Exportação  em  Alta  Qualidade:  Suporta  a  exportação  de  vídeos  em  alta  resolução,  garantindo  a 

qualidade  profissional  do conteúdo final.  Os usuários  podem escolher  a  resolução  e  o  formato  de 

exportação que melhor atendem às suas necessidades. 

g) Edição Multicamadas: Permite a edição de vídeos com múltiplas camadas de áudio e vídeo, facilitando 

a criação de conteúdos mais complexos.  Os usuários podem adicionar  e organizar várias trilhas de 

áudio e vídeo na linha do tempo. 

h) Chroma Key: Inclui a funcionalidade de chroma key para substituição de fundos, ideal para produções 

mais  elaboradas.  Os  usuários  podem remover  fundos  verdes  ou  azuis  e  substituí-los  por  qualquer 

imagem ou vídeo. 

i) Templates de Vídeo: Oferece uma variedade de templates de vídeo personalizáveis para diferentes tipos 

de projetos, como vlogs, tutoriais e vídeos promocionais. Os templates ajudam a acelerar o processo de 

edição,  fornecendo uma base estruturada para o conteúdo. Efeitos de Transição: Disponibiliza uma 

ampla gama de efeitos de transição para suavizar as mudanças entre clipes de vídeo. Os usuários podem 

escolher entre transições simples, como desvanecimento, e transições mais complexas, como efeitos de 

deslizamento e rotação. 

j) Ferramentas de Ajuste de Áudio: Inclui ferramentas para ajuste de volume, equalização, e adição de 

efeitos sonoros. Os usuários podem melhorara qualidade do áudio e sincronizá-lo perfeitamente com o 

vídeo. 
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k) Exportação Rápida: Oferece opções de exportação rápida para diferentes plataformas, como YouTube, 

Instagram, e TikTok. Os usuários podem exportar seus vídeos diretamente para essas plataformas ou 

salvar os arquivos localmente.

4.3 ChatGPT Team
a) Acesso à versão GPT-4o ou superior (modelo mais recente disponível pela OpenAI no momento da 

contratação); 

b) Ambiente colaborativo com painel administrativo; 

c) Capacidade  de  criação  de  espaços  de  trabalho  com  gerenciamento  de  usuários;  Permissões 

administrativas com autenticação de dois fatores (2FA); 

d) Armazenamento de históricos de conversas em ambiente seguro; 

e) Criação e compartilhamento de "custom GPTs" dentro da organização; 

f) Criptografia de dados em trânsito e em repouso; 

g) Termos comerciais (Data usage policy) específicos que garantam que os dados das interações não serão 

utilizados para treinamento dos modelos da OpenAI; 

h) Suporte técnico com tempo de resposta compatível com ambiente corporativo; 

i) Licenciamento para, no mínimo, 3 (três) usuários.

4.4 Creative Cloud - ADOBE
j) Recursos exclusivos para empresas: Admin Console para gerenciamento de licenças, suporte técnico 

avançado  24  horas,  duas  sessões  individuais  com  especialistas  por  usuário  por  ano,  publicações 

ilimitadas de vagas com o Adobe Talent, Integração do aplicativo Slack ao Microsoft Teams. 

k) Serviços na nuvem: 1TB de armazenamento na nuvem, AdobePortfólio,  Adobe Fonts e acesso aos 

recursos e às atualizações mais recentes assim que estiverem disponíveis. 

l) Aplicativos:  Acrobat Pro, Photoshop, Illustrator,  InDesign, Premiere Pro, After Effects,  Lightroom, 

XD, Animate, Lightroom Classic, Dreamweaver, Dimension, Audition, InCopy, Character, Animator, 

Capture,  Fresco,  Bridge,  Adobe  Express,  Premiere  Rush,  Photoshop  Express,  Photoshop  Camera, 

Media Encoder, Aero, Scan, Fill & Sign, Acrobat Reader. 

m) Para  dispositivos  móveis:  Aero,  Capture,  Comp,  Fresco,  Photoshop  Express,  Lightroom,  Premiere 

Rush, Scan. 
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n) Ferramentas Adicionais: Behance, Adobe Color, Adobe Fonts, Media Encoder, Adobe Portfolio.

4.5 Freepik Premium+
a) Disponibilidade de acesso integral (todos os dias, 24h), com login individualizado por usuário;

b) Direito de utilização institucional e comercial dos materiais obtidos, sem necessidade de atribuição ou 

crédito;

c) Interface  compatível  com  os  principais  softwares  de  design  gráfico  utilizados  pelo  setor  de 

comunicação; 

d) Biblioteca com atualização contínua e suporte técnico para eventuais inconsistências de acesso.

4.6 Características Gerais
a) Não será admitida a subcontratação do objeto principal contratual.

b) A empresa deverá comprovar no ato da contratação e durante toda a execução do contrato sua regular 

situação fiscal, trabalhista, econômica e financeira e declarar, sob as penas da lei, não estar suspensa ou 

impedida de contratar com a Administração Pública. 

c) Todas  as  despesas  diretas,  indiretas,  benefícios,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 

comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do 

objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora.

d) Não se aplicam critérios específicos de sustentabilidade para o objeto em questão, considerando que a 

contratação trata de serviço digital prestado integralmente online, sem geração de resíduos ou impacto 

ambiental direto.

e) Não haverá exigência de garantia da contratação,  nos termos dos artigos 96 e  seguintes  da Lei  nº 

14.133/2021, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021).
5.1. O  prazo inicial de Execução da contratação será de  12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.2. O  prazo inicial  de vigência da contratação será de  12 (treze) meses, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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5.3. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, na forma do Art. 106, da Lei 
federal nº 14.133/2021.

5.4. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura.

5.5. A entrega da licença deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas, após o envio da ordem de 
serviço, com a Nota de Empenho, por meio de ativação digital com login institucional.

5.6.  A entrega será realizada via e-mail institucional ou ativação de login, sem necessidade de envio 
físico.

5.7. O serviço contratado tem garantia de funcionamento durante todo o período de vigência (12 meses), 
conforme política de suporte técnico das próprias plataformas.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato,  ou 
pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura Municipal de 
Boa Esperança - ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela administração, o que não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, caput)

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º)

6.3.1 A fiscalização dos serviços será feita pelo servidor Caio Panzeri  Morais, Matrícula: 228664, de 
forma  a  fazer  cumprir rigorosamente  as  especificações  e  condições  expressas  neste  termo  de 
referência.

6.4. O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.5. A  execução  das  obrigações  integrantes  deste  contrato  será  fiscalizada  através  de  servidora 
previamente designado, com autoridade para exercer, como representante do Município, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua 
qualidade e conformidade com o objeto deste Termo de Referência.
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6.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.

6.7. O fiscal  ou  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da  produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §1º do artigo 117, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

6.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante  ou de seus agentes  e  prepostos,  de conformidade com o artigo 120, da Lei  Federal  nº 
14.133/2021.

6.10. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas as 
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  objeto  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à 
autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua  competência,  bem  como  demais  atribuições 
relacionadas no Decreto Municipal nº 8.666/2023. 

6.11. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.12.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.15. Fiscalização
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a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
b) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
c) Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará 
tempestivamente  na solução do problema,  reportando ao gestor do contrato  para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16. Gestor do Contrato 
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.

b) O gestor  do contrato acompanhará  os  registros  realizados pelos fiscais  do contrato,  de todas  as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 
ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pela  contratada,  com menção  ao  seu  desempenho  na 
execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

f) O gestor  do  contrato  deverá  elaborará  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução  dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.17. Preposto 
a)  Não será exigida a manutenção de preposto no local da execução, uma vez que o serviço é prestado 

integralmente em ambiente digital. 
b) A empresa contratada deverá, contudo, manter canal de comunicação eficiente para contato com a 

Administração,  bem  como  indicar  um  responsável  técnico  para  tratar  de  eventuais  demandas 
contratuais.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 
da Lei nº 14.133/2021) 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de DISPENSA, 
na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, sob o  
critério de julgamento: Menor Preço por item.

7.2. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social  seja compatível com o 
objeto do presente CONTRATAÇÃO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação 
preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência.

7.3. Habilitação Jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede,  ou  órgão  competente  correspondente,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus  administradores  e  registro  no  órgão 
competente;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador 
(es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL;
j) Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso.

7.1.1 Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.
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7.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
b) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários  federais  e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade  com a Fazenda Estadual  do domicílio  ou sede do fornecedor,  relativa  à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
j) A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão 
relativa a esta filial, para atendimento do item.

7.4.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da 
Licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

b) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, será 
considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade.

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  comprovando  seus  índices  contábeis  de  Liquidez  Geral  (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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b.1) Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  último  exercício  no  caso  de  a  pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
b.2) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.4.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura  (Lei  nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Para comprovação da qualificação técnica as empresas licitantes deverão apresentar comprovação 
de aptidão para execução de serviço por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados,  apresentando, quando solicitado pela  Administração,  cópia do contrato que deu suporte à 
contratação,  endereço atual da contratante  e local  em que foi executado o objeto contratado,  dentre 
outros documentos.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. A execução do objeto será aferida com base na verificação da efetiva ativação das licenças digitais,  
com acesso integral às funcionalidades previstas no plano contratado, conforme previsto neste Termo de 
Referência.

8.2. O Pagamento  será  efetuado  em até  30  (trinta)  dias  após  a  emissão  da  nota  fiscal,  desde  que 
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. 

8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

8.4. O prazo  de que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.5. Para fins de liquidação,  o setor competente deverá verificar  se a nota fiscal  ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.14.1 O prazo de validade;
8.14.2 A data da emissão; 
8.14.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4 O período respectivo de execução do contrato; 
8.14.5 O valor a pagar; e 
8.14.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.6.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante;

8.7.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.9. Não havendo  regularização  ou sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá 
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.10. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada.

8.12. O pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  úteis  contados  da  finalização  da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.13. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006,  não  sofrerá a  retenção  tributária  quanto aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
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regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a partir 
do orçamento estimado.

9.2. Na hipótese de a contratação ultrapassar esse prazo e persistir no exercício seguinte, poderá ser 
concedido reajuste, mediante solicitação formal da contratada, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 
(um) ano será contado a partir do último reajuste.

9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.

9.4. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação 
do poder aquisitivo da moeda.  

9.5. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção 
do  seu  equilíbrio  econômico-financeiro,  será  a  revisão  considerada  à  ocasião  do  reajuste,  para  evitar 
acumulação injustificada.

9.6. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será 
aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-
financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

9.7. Se  a  contratada  antecipar  cronograma,  o  reajustamento  somente  será  aplicado  com  índice 
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.

9.8. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 
concedido após requerimento formal do contratado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 
10.1. Acompanhar,  orientar  e  fiscalizar,  diretamente,  os  serviços  prestados  pela  CONTRATADA, 
exigindo o fie cumprimento dos serviços contratados, competindo-lhe adotar todas as providências neste 
sentido;
10.2. Supervisionar  e  avaliar  os  serviços  prestados  pela  CONTRATADA,  com vistas  à  aferição  da 
eficiência dos resultados das ações;
10.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
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10.4. Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  da  ocorrência  de  quaisquer  imperfeições  ou 
irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;
10.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato.
10.6. Informar  e  manter  atualizado  junto  à  contratada  nome e  telefone  do  gestor  do  contrato  e  seu 
substituto.
10.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto.
10.8. Cientificar  a  Procuradoria-Geral  do  município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10.9. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.10. A Administração  não responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.11. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou equivalentes.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021):
11.1. Atender às solicitações de esclarecimento de dúvidas e solução de problemas da contratante.
11.2. Permitir  e  facilitar,  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  dos  serviços  contratados,  colocando  à 
disposição da Administração, sempre que for solicitado, o encarregado geral, facultando o livre acesso aos 
registros  e  documentos  pertinentes,  sem  que  esta  fiscalização  importe,  a  qualquer  título,  em 
responsabilidade por parte do CONTRATANTE;
11.3. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações ou 
características  técnicas  de aplicações  do material  da administração da Contratante,  a qual  vier  a  obter 
acesso, em razão de sua atuação.
11.4. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, em 
razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação a terceiros, ou a seus 
prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de conhecê-las, 
instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter 
a confidencialidade das mesmas.
11.5. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e em 
especial:

a)  Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato;
b) Atender prontamente a quaisquer reclamações;
c) Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização do software de Gestão, feitas 
em dias úteis e no horário comercial;
d) Executar  os  serviços,  verificações  técnicas  e  reparos  por  meio  de  técnicos  comprovadamente 
especializados, responsabilizando-se pela atuação.

11.6. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob 
pena de rescisão contratual.
11.7. A contratada  responsabilizar-se-á,  independentemente  de  fiscalização  ou acompanhamento  pelo 
Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao o contratante ou terceiros, originados direta 
ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, 

18 / 24



PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, GOVERNO E SEGURANÇA
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3749-0001 | E-mail: comunicaçao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade,  não o cumprindo, 
legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus.
11.8. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência da contratante.
11.9. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
11.10. A  contratada  deverá  comunicar  imediatamente,  por  intermédio  do  gestor  do  contrato,  toda  e 
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato.
11.11. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 
anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II da Lei n. 14.133/2021).
11.13. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
11.14. . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos 
pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 
11.15. Não contratar,  durante a  vigência  do contrato,  cônjuge,  companheiro  ou parente  em linha reta, 
colateral  ou por afinidade,  até  o terceiro  grau,  de dirigente  do contratante  ou do Fiscal  ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021.
11.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  e  Empresas  Punidas  (Cnep),  a  empresa contratada  deverá 
entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes 
documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 

domicílio ou sede do contratado; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS; e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos.
11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021).
11.19.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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11.20.  Cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  previsto  em  lei,  bem  como  em  outras  normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando 
for o caso.
11.21.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante.
11.22. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço; 
11.23. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
corrigidos/refeitos/substituídos, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ou  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  ou  prestar  declaração  falsa  durante  o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato;
i) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2  Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 
subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar  a imposição de penalidade mais grave, 
conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021;

III. Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021;

IV. Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias;
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(a) O atraso superior  a  12 (doze)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I  do art. 137 da Lei nº 14.133/21.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % (cinco 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 
0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato;

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% 
(meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato;

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato;

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).

12.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).

12.4.2 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias, a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei  nº  14.133/2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art.  156, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021.

12.5.2 Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.5.3 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

12.5.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados,  em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise  jurídica 
prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

12.5.5 As sanções  de  impedimento  de licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Municipal.

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Órgão: 034 - Secretaria Municipal de Comunicação e Governo
Projeto/atividade: 008008.0413100232.022 - Desenvolvimento das Ações de Comunicação
Institucional
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não vinculados de impostos e transferências 
de impostos
Ficha: 136

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1 O  Município de  Boa  Esperança  poderá,  sem  a  prévia  manifestação  do  interessado, 
motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  em  caso  de  risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.1 A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  ensejará  a  sua  extinção  com  as consequências 
contratuais e  as  previstas em lei,  com fulcro no Título  III,  Capítulo  VIII  da Lei  n.  14.133/2021,  nos 
seguintes modos:

a) determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de  descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração.

15.2 Constituirão motivos para extinção do contrato,  a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua 
capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  da 
contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 

contratante.

15.3  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

15.4 A  extinção  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE  sujeitará  a  CONTRATADA  à  multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades. 

15.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no 
respectivo processo.

16. DA RESCISÃO
16.1 A  CONTRATANTE  poderá  rescindir  unilateralmente  o  presente  Contrato  no  caso  de  a 
CONTRATADA  demonstrar  má-fé  ou  deixar  de  cumprir  com  suas  obrigações,  principalmente  as 
constantes no item 17 deste Termo de Referência, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer 
indenização, sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem integralmente os serviços objeto da contratação, sem 
prejuízo  da  possibilidade  de  convocação  dos  classificados  subsequentes,  se  a  contratação  com  o 
originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem vantajosas à Administração.

17.2 O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21.

17.3 As alterações  contratuais  ficarão  exclusivamente  a  critério  do  CONTRATANTE na celebração 
deste contrato, desde que ocorra qualquer dos motivos previstos no capítulo VII da Lei Federal 14.133/21.

17.4 O Contrato deverá ser publicado, em resumo, em Diário de Grande circulação e no Diário dos 
Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 14.133/2021. 
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18. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE
18.1 O presente termo foi elaborado sob a análise e colaboração das pessoas que compõem a seguinte 
matriz de responsáveis:

Atividade Servidor Cargo/função Matrícula
Elaboração de Termo de 

Referência
Wagner dos Santos Vita Gerente Especial de 

Comunicação Social
228505

Justificativa da 
Necessidade de 

Contratação

Wagner dos Santos Vita Gerente Especial de 
Comunicação Social

228505

Aprovação de 
Especificação

Cristina Rodrigues da Silva Secretário Municipal 
de Comunicação e 

Governo

228593

Aprovação de Quantitativo Cristina Rodrigues da Silva Secretário Municipal 
de Comunicação e 

Governo

228593

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 
nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram observados neste Termo 
de Referência.

Boa Esperança-ES, 05 de fevereiro de 2026.

CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
Secretária Municipal de Comunicação, Governo e Segurança
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026 

Processo nº 390, de 22 de janeiro de 2026. 

Origem: Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança 

ID CidadES Contratação nº XXX 

 

Eu XXX, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da empresa 

proponente) XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX 

com sede no endereço XXX, município XXX, neste ato por mim representada, para 

todos os fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, 

faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar 

contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará 

a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º 

da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Cidade / Estado, Dia de Mês de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA – ES 

REF: DISPENSA Nº XX/2026. 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na XXX (ENDEREÇO COMPLETO) 

XXX, inscrita no CNPJ sob nº XXX, neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, 

que: 

a) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 4 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021, no caso do fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada. 

b) (  ) não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano calendário 

de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do que dispõe art. 4º da Lei 14.133/21. 

c) (  ) atende aos requisitos de habilitação. 

d) (  ) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas lei trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

e) (  ) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação nesta dispensa, 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

f) (  ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregado menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

Ressalva: (  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

g) (  ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III d art. 5º da Constituição Federal. 

h) (  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

i) (  ) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 no 

caso de fornecedor organizado em cooperativa. 

j) (  ) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, d 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando 

do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, 

para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo 

divulgar, revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

k) (  ) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o disposto no art. 78 da Lei Orgânica 

Municipal nº 001/1990. 

l) ( ) que é considerada microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas 

hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; gozando, 

assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
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Complementar, para fins de participação na presente dispensa. 

 

Observação: não se enquadrando na situação da alínea “j”, remover da 

declaração. 

m) (  ) que a proposta apresentada para participar da presente Dispensa foi 

elaborada de maneira independente (pelo Fornecedor), e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

n) (  ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Dispensa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa. 

o) (  ) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa quanto a 

participar ou não da referida licitação. 

p) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Dispensa antes da 

adjudicação do objeto da referida dispensa. 

q) (  ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Dispensa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

r) (  ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 
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______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado do fornecedor) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

CapCut Pro 

Assinatura anual de plataforma de criação e 

edição de vídeos com recursos baseados em 

inteligência artificial, destinada à produção, 

edição e finalização de conteúdos 

audiovisuais. A ferramenta pode ser utilizada 

em ambiente desktop, por meio de 

navegadores em sistemas Windows e Mac, 

bem como em dispositivos móveis com 

sistemas Android e iOS. 

Usuários: 03 (três). 

Mês 12   

02 

Canva Pro 
Assinatura anual de plataforma de criação 
de designs e materiais gráficos, que oferece 
diversos recursos avançados de edição, 
modelos profissionais e ferramentas 
colaborativas, além de disponibilizar 1 TB de 
armazenamento em nuvem para 
gerenciamento e organização de arquivos. A 
plataforma pode ser utilizada em ambiente 
web, por meio de navegadores, e também 
em dispositivos móveis. 
Usuários: 03 (três). 

Mês 12   

03 

Freepik Premium+ 
Assinatura anual de plataforma digital que 
disponibiliza amplo banco de recursos 
gráficos, incluindo imagens, vetores, 
ilustrações, ícones e modelos editáveis para 
utilização em projetos de design e 
comunicação visual. A plataforma também 
oferece ferramentas baseadas em 
inteligência artificial (IA) para geração de 
imagens, vídeos e áudios a partir de 
descrições em texto, auxiliando na criação e 
produção de conteúdos digitais. 
Usuários: 03 (três) 

Mês 12   

04 

Adobe Creative Cloud 
Assinatura anual para utilização do pacote 
Adobe Creative Cloud for Teams - All Apps, 
que disponibiliza acesso a diversos 
softwares profissionais de criação, edição e 
produção de conteúdos gráficos, 
audiovisuais e digitais. A solução é 
multiplataforma, podendo ser utilizada em 
ambientes Windows e Mac, com recursos 
integrados e armazenamento em nuvem 
para colaboração e gerenciamento de 
arquivos. 
Usuários: 03 (três). 

Mês 12   

05 

ChatGPT Team 
Assinatura anual de solução de inteligência 
artificial voltada à geração, revisão e análise 
de conteúdos, apoio à elaboração de textos, 
automação de tarefas e suporte a atividades 
administrativas. A plataforma pode ser 
utilizada em ambiente web, por meio de 
navegadores, com recursos colaborativos 

Mês 12   
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PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3749 0001 | E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

destinados ao uso por equipes. 
Usuários: 03 (três). 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

Razão social: XXX 

CNPJ nº: XXX 

Banco: XXX Agência nº: XXX Conta nº: XXX (Informação não desclassificatória). 

Endereço completo: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: XXX 

Identidade nº: XXX CPF nº: XXX 

Telefone: XXX E-mail: XXX 

Validade da proposta (Não inferior a 60 dias, contados a partir da data de entrega dos 

envelopes. Serão aceitas propostas com prazo de validade superior): XXX. 

 

Prazo de EXECUÇÃO: conforme Termo de Referência. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XXX de 2026. 

 

____________________________ 

Assinatura da Proponente 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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